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14. PROPOSTA DE ADESÃO DE BRAGA COMO MEMBRO EFETIVO

À UCCLA - UNIÃO DAS CIDADES CAPITAIS DE LÍNGUA

PORTUGUESA:

Submete-se proposta de adesão de Braga como membro efetivo à

UCCLA — União das Cidades Capitais de Língua Portuguesa.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



BRAGA

Proposta de adesão do Município de Braga à UCCLA - União
das Cidades Capitais de Língua Portuguesa.

No âmbito da política de afirmação internacional do Município de Braga e dentro do espírito da
cooperação institucional com cidades de todo o mundo;

Considerando que nos Lltimos anos, o Município de Braga tem alargado a sua esfera de ação em

diversas redes de cidades, seja ao nível europeu como a EUROCITIES, seja ao nível das redes

temáticas, como é o caso da Associação Internacional das Cidades Educadores ou das redes

URBACZ

Considerando qe o Executivo corsdera ‘undamena que o Munc’po de Baga tenna uma
poítica atva na escra ternacona e que crie novas -e’ações com os países de rgua

portuguesa:

Propõe-se a adesão de Braga como membro efetivo à UCCLA - União das Cidades Capitais de
Língua Portuguesa.

A UCCLA é uma associação intermunicipal de natureza internacional, criada a 28 de junho de
1985. Assinaram o ato de fundação, as cidades de Bissau, Lisboa, Luanda, Macau, Maputo, Praia,
Rio de Janeiro e São Tomé/Água Grande.

Funcionando como uma associação de cidades capitais, representantes de povos e nações livres,

a UCCLA tem sido calco de frutuosa e intensa ação de intercâmbio e coooeração. É uma
associação ntermuncpal, ser ‘ns luc’a:ivos, cue assume com orgulho a missão de con:’b.r
para o cesenvolvmerto e o 0cm-estar das suas populações

A UCCA corta atualmerte com (daces (efe:vas, assocacas e observadoras) esoahacas
celos con:Vertes e 45 erpresas apoiantes. Desta ‘orna, Braga rá jun:a--se a (caces coro
Macau de Cnina, anoa cc Argola, Maputo oe Moçambique, Lscoa ou Coimbra cc Portugal,
Praia de Cabo Verde, Rio de Janeiro ou Díli de Timor Leste.

Ao longo destes 30 anos, a UCCLA contribuiu para o fortalecimento dos laços que unem as cidades

que lhe dão alma, fomentando o desenvolvimento económico, social e cultural e estimulando
laços de solidariedade que privilegiam, naturalmente, o apoio às populações urbanas mais
carenciadas, urbanas e periurbanas.

A UCCLA intervém no domínio da cooperação descentralizada e na cooperação para o
desenvo vimento o’oroverdo o deservolvnerto ecorórco, centíco, emoresaia! e a ou :a
,usornna, assim como a ormaçao prof ssioal, o sreamertc Das co, o uroanismo, as - ‘anças e
a cooperaçao rdus:rial.

Braga, 9 oe março de 2018

O Presidente da Câmara Municipal



UNIÃO DAS CIDADES CAPITAIS
DE líNGUA PORTUGUESA

ESTATUTOS
(conforme alteraçáo aprovada na XXIX Assembleia Geral realizada na Cidade da Praia, no dia

17 de Maio de 2013)



ESTATUTOS DA UCCIÃ
UNIÃO DAS CIDADES CAPITAIS LUSO-AFRO-AMÉRICO-ASIÁTICAS

- Denominação, Sede, Duração, Objeto e Fins
II - Dos Membros

III - Órgãos Sociais
IV - Fundos

V - Cooperação
VI - Serv’ços

VII - Disoosições Finais

Capítulo 1
DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, OBJECTO E FINS

Artigo 1.

A União das Cidades Capitais Luso-Afro-Américo-Asiéticas (UCCLA), que também usa a
denominação de União das Cidades Capitais de Língua Portuguesa, adiante designada
de União, é uma associação intermunicipal de natureza internacional, sem fins
lucrativos e cuja duração é por temoo indeterminado.

§ A Unão perfilia o quad-o de valores comuns às organizações não-governamentais
para o desenvolvimento.

Artigo 2.

A União tem a sua sede na cidade de Lisboa, na Rua de 5. Bento, 640, podendo ser
transferida para outro local mediante deliberação da Assembleia Geral, nos termos
legais,

Artigo 3,2

1. A União tem por objetvo pincipal fomentar o entendimento e a cooperação entre
os seus municpios membro, pelo intercâmbio cultural, cientírco e tecroógico e
pela c’iação de oportun’dades econámcas, sociais e conviviais, tendo em vista o
progesso e o bem-estar dos seus iaoitantes.

2. A União, por proposta do Secretário-Geral e deliberação da Assembleia Geral pode
participar em associações ou outras instituições que potenciem a sua atividade e a
prossecução dos seus fins.
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Para a orossecução dos objetivos enuncados no artigo anteror consttuem,
nomeadamente, fins da União:

a) Fomentar os vínculos, relações e intercâmbios de todo o tipo entre as
Cidades membro, outras autarquias dos países de língua oficial portuguesa
e Comunidades Lusófonas;

b) Promover o desenvolvimento de niciativas económicas, comerciais e
industriais pelas empresas com as Cidades membro;

c) Estudar todas as questões que afetam a vida, atividade e problemas das
cidades que façam parte da U&ão;

d) Promover os direitos de vizinhança e, especiamente, o direto ao progresso
na Paz e o da participação dos cidadãos nos assuntos públicos e no cada vez
mais amplo campo das relações municipais, nacionais e internacionais;

e) Promover o desenvolvimento harmónico equilibrado das cidades,
p’ocurando a solidaredade e cooperação entre as mesmas, esoecialmente
at’avés de geminações e acordos;

f) Organizar encontros e atividades que sirvam para o intercâmbio efetivo de
conhecimento e experiências em todos os sectores, designadamente, o
económico, o cultural, o técnico-profissional e o turístico;

g) Promove’ a execução de projetos de formação e apereiçoamento
profissona! de funcionáros e agentes das admnstrações das cidades e
empresas membro;

h) Incrementar as relações entre a União, os seus membros e as cidades com
relevante componente histórico-cultural de raiz lusófona.

Capitulo II
DOS MEMBROS

Artigo 52

1. Há três classes de membros:

a) Efetivos; podem ser membros efetivos as antigas e atuais cidades capitais
de língua portuguesa.

Artigo 42
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b) Associados; podem ser membros associados as cidades de [íngua
portuguesa cujas particularidades sejam relevantes para os objetivos e fins
prosseguidos pela União e aqueles cuja população apresenta uma
componente sgnificatva histó’ica ou cutural ‘igada a qualquer dos oaíses
dos membros efetivos.

c) Observadores; podem ser membros
lusófonas e as cidades usófonas e
acompanhar a atividade da UCCLA.

observadores as comunidades
não lusófonas que pretendam

d) Apoiantes; oodem ser membros aooiantes Dessoas coletivas oúblcas,
concordatárias e privadas.

2. Os membros podem estar na situação de membros ativos ou inativos, conforme
respetivamente, tenham ou não, as suas obrigações pecuniárias, em vigor
cumpridas.

3. Os membros inativos, como o oróprio nome indica, estão afastados de qualquer
ato ou atividade da Unão.

4. Em caso agum, o somatório dos membros efetivos e dos membros associados
poderá exceder o número de quarenta.

São deveres dos membros:

Artigo 6

a) Contribuir para a rea[ização dos objetivos estatutários de harmonia com as
diretivas emanadas dos órgãos sociais;

b) Exercer os cargos para que foram eleitos;

c) Observar os estatutos, os regu!amentos internos e as de’iberações dos
ãrgãos socias;

d) Pagar pontualmente a joia de admissão e as quotas periódicas.

São diretos dos memoros

Artigo 72

a) Eleger e ser eleito para os órgãos da União;
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b) Participar de pleno direito nas reuniões dos órgãos sociais nos quais
tenham assento, bem como nas atividades desenvolvidas pela União;

c) Ter acesso prioritário aos programas de cooperação descentraizada
desenvolvidos no seio ou com o apoio da União;

d) Ter o apoio da Secretaria-Geral para o desenvolvimento das suas
atividades, no âmbito dos objetivos prosseguidos pela União.

Artigo 8.2

Perdem a qualidade de membro, temporária ou definitivamente, aqueles que:

a) Solicitem a sua exoneração mediante comunicação escrita dirigida à
Comissão Executiva;

b) Dec arem fa ência, se extngam ou sejam dssolvïdos;

c) Não regularizem as contribuições a que estejam obrigados no prazo
estabelecido;

d) Sejam suspensos ou excluídos nos termos destes Estatutos.

Artigo 2

1. Os membros que incumpram nos deveres estabelecidos na alínea d) do artigo 6.
dos presentes estatutos, são considerados, automaticamente, em situação de
inativos, uma vez ultrapassada a data designada para o seu cumprimento e
enquanto se não encontrarem regularizadas a totalidade das obrigações vencidas.

2. Aos membros que incumpram os deveres estab&ecidos nas a’íneas a), b) e c) do
artigo 6. dos oresentes estatutos, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

a) Suspensão, de todos ou apenas parte, do gozo dos seus direitos por um
período máximo de três anos;

b) Exclusão nos termos definidos nos artgos subsequentes.
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Artigo 10.2

1. A verificação da situação de natividade a que aude o número 1 do artigo 9.2 dos
estatutos, compete à Comissão Executva, que nos termos dos presentes estatutos
pode delegar no Secretário-GeraL

2. A aplicação das sanções referidas no número dois do artigo anterior é da
competência da Assembleia-Geral.

3. Os membros poderão ser excluídos quando:

a) Incumpram, de forma dolosa ou reiterada, os deveres previstos nas alíneas
b), c) e d) do artigo 6.2;

b) Pratiquem atos manifestamente lesivos dos fins e objetivos da União.

Artigo 11.

1. A suspensão ou exclusão de um membro depende de procedimento disciplinar
instaurado para o efeito.

2. A iniciativa do procedimento disciplinar cabe à Comissão Executiva, ao Conselho
Fiscal ou a, peio meios, três quartos dos membros Cidades medante
requerimento escrito.

3. No decurso do procedimento e antes da decisão final, o membro a quem for
instaurado procedimento disciplinar deverá ser ouvido ou convidado a pronunciar-
se por escrito sobre os factos vertidos na nota de culpa.

4. O procedimento disciplnar será conduzido pelo Secretário-Geral, a quem
competirá a execução dos atos materiais que se mostrem necessáros, podendo
para o ef&to, e se assm o entender, fazer-se assessorar pe!os técncos
especializados que considere necessários.

5. Concluída a instrução, o Secretário-Geral elaborará o relatório final contendo a
proposta de decisão, a qual será submetida a deliberação da Assembleia-Geral.
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Capítulo III
ORGÃOS SOCIAIS

Artigo 12.

1. A União terá os seguintes Órgãos Sociais:

a) Assembleia Geral;

b) Comissão Executiva;

c) Conselho Fiscal;

d) Conselho Consultivo Empresarial;

e) Sec’etaria-Gera.

Artigo 13.

1. A Assembleia-Geral é o órgão soberano da União, constituído por todos os
membros ativos no pleno gozo dos seus direitos.

2. Na Assernblea-Ge’al cada memoro associado disoorá de três votos e cada membro
apoiante um voto.

3. Os membros efetivos presentes disporão no seu conjunto e em distribuição
igualitária de, pelo menos, o mesmo número de votos que tenham sido apurados
nos termos do número anterior.

Artigo 14.

1. À Assembl&a Geral compete, nomeadamente:

a) Eleger os membros da respetiva mesa, da Comissão Executiva, do Conselho
Fiscal, bem como o Secretário-Geral, este último sob proposta da cidade em
que se encontre sediada a UCCLA;

o) Assegurar a supe’ior orientação das ativdades da União, designadamente
ap’ovando o Plano Estratégco pluranual;

c) Apreciar os Relatórios e Contas relativas ao ano anterior, acompanhados
dos pareceres do Conselho FiscaJ;
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d) Aprovar a constituição, pela Unão, de orga&zações não-governamentais
para o desenvo vimento, ou a sua particpação em organizações desta
natueza, que orossigam oojetivos iguais ou semeihantes aos da Unão ou
que com eles não sejam incompatíveis;

e) Deliberar a admissão de novos membros, nos termos do artigo seguinte;

f) DefinV e alterar o quanttativo das joias e das quotas dos memoros.

g) Eeger Membros Honorários e deioerar, a titulo extraordinário, quaisquer
outras honrarias;

h) Deliberar sobre a suspensão e exclusão dos membros, sem prejuízo do
dsposto no art.2 10.2, n.2 2;

i) Deiberar sobre as a,terações dos estatutos;

j) Deliberar sobre a dissolução da União;

1) Marcar o local das suas reuniões.

2. As deliberações pevistas nas a;íneas h) e i) do número anteror carecem de três
quartos dos votos dos membros pesentes. Todas as outras delberações serão
tomadas por maioria absoluta dos votos dos membros presentes.

3. A deliberação prevista na alínea j) do n.2 1 carece do voto favorável de três quartos
dos votos de todos os membros.

Artigo 15.2

1. O Secretário-Geral apresentará à Assembleia a lista completa das candidaturas a
membro, segundo a cronologia dos pedidos de admissão recebidos e que
preencham os requisitos do número seguinte.

2. Os pedidos são por escrto e em forma que legalmente vncue o canddato.

Artigo 16.2

1. A mesa da Assemb’eia Geral será composta por um Presidente, obrigatoriamente
um membrn e’etvo, dos Vce-Presdentes e dois Secretáros, eletos em
Assembleia Geral por períodos renováveis de dois anos.
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2. A Assembeia Geral será convocada e drgida oelo Presdente da mesa ou por
quem legalmente o substitua.

3. As convocatórias serão enviadas a todos os membros com a antecedência mínima
de trinta dias.

4. As convocatórias indicarão o dia, a hora e o local da reunião e a respetiva ordem de
trabahos.

5. Na convocatória referïda no número anterior será rogo igualmente indicado a
segunda data para a realização da Assembleia-Geral, para a eventualidade de não
ser alcançado um quórum exigido para a reunião agendada para a primeira data.

6. Não poderão fazer parte da mesa da Assembleia Geral dos membros entre
assocados e apoantes do mesmo oas.

Artigo 17.2

1. A Assembeia Geal reúne, em sessão ordinária, anualmente, para aprovar o
relatório e contas do ano anterior e deliberar sobre os assuntos de carácter urgente
e inadiável.

2. A Assemb.eia Geral reúne ext’aordnariamente sempre que o respetivo Presidente
a convoque, por solictação da Comissão Executiva, do Conselho Fiscal, ou Dor
equerimento escrito de pelo menos metade dos memros eetvos, ou de metade

dos membros associados e apoiantes no seu conjunto.

Artigo 18.2

1. A Comssão Executiva é consUtuída p0’ cinco elementos, representantes dos
quatro continentes - África, América do Sul, Ásia e Europa, bem como pelo
Coordenador dos membros apoiantes do Conselho Consultivo Empresarial.

2. A Comissão Executiva é constituída pelo Presidente e por quatro Vice-Presidentes,
todos e!eitos em Assemb eia Geral oo Derodos de dois anos.

3. O Presidente será sempre eeito entre os membros efetivos. Três Vice-Presidentes
serão eleitos entre os membros efetivos e associados e serão provenientes dos
continentes que não se encontrem representados no mandato presidencial

9



vigente. O quarto Vice-Presidente será o Coordenador dos membros apoiantes do
Conseho Consultivo Emp’esarial.

4. O Secretário-Geral terá assento na Comssão Executiva, sem direito de voto.

5. O Presidente da Comissão Executiva é o Presidente da União e não poderá ser
reeleito para um novo mandato consecutivo.

6. A Comssão Executva reú9e, pe!o menos, duas vezes cor ano, sendo convocada
oeo seu presidente e só pode delberar com a presença da maioria dos seus
membros,

7. São válidas as deliberações da Comissão Executiva, tomadas sem reunião, desde
que unânimes e constantes de ata por todos assinada.

Artigo 19.2

1. À Comissão Executiva compete:

a) Prossegur os objetivos estatutários;

b) Delierar sobre a nomeação do Secretário-Geral, em caso de renúncia,
doença de longa duração ou morte, deste, sob proposta da cidade em que
se encontre sediada a UCCLA e, bem assim, sujeitar esta nomeação a
posterior ratificação da Assembleia Gerar seguinte;

c) Gerr as atvidades da União, cumprindo e fazendo cumprr as disposições
dos estatutos, dos ‘egu’amentos internos e as deliberações da Assembeia
Geral, bem como administrar os bens e fundos que lhe foram confiados;

d) Deliberar sobre os Relatórios e Contas relativos ao ano findo apresentado
pelo Secretário-Geral e a submetê-los à Assembleia Geral no termo de cada
ano;

e) Aprovar, sob proposta do Secretário-Geral, o Plano de Ativdades e o
Orçamento relativos ao ano imediato e suas alterações, dando-lhes
execução;

f) Ve”ificar da situação de inativdade dos membros, oodendo deegar tal
verfïcaçâo no Secretário-Gera!, que no entanto comunicará aos memoros
da Comissão Executiva e ao memoro vsado.

g) Criar, modificar ou extinguir, sob proposta do Presidente, Comissões
Técnicas, nos termos dos artigos seguintes.
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2. As Comssões Técnicas destinam-se a analisar possibi.idades de atuação, efetuar
estudos específicos, reaKzar ações concretas ou desenvolver atividades sectoriais
que permitam sustentar, técnica e economicamente, os fins da União.

3. A Comissão Executiva constituirá cada Comissão técnica com membros apoiantes
selecionados, que tenham dado prévia anuência, e com eventual agregação de
consultores especializados em função dos estatutos ou ativdades em causa.

Artigo 2O.

1. O Conselho Consultivo Empresarial é um órgão de consulta da União e tem por
funções:

a) Apreciar e dar parecer prévio à respetiva aprovação pela Comissão
Executiva, sobre o Plano de Atividades e Orçamento relativos ao ano
imediato;

b) Pronunciar-se genericamente sobre o desenvolvimento e aperfeiçoamento
dos fins estatutários prosseguidos pe’a União, designadamente, quando
careçam de apoio externo.

2. O Conselho Consultivo Empresarial será presidido pelo Presidente da Comissão
Executiva e será integrado pelos membros apoiantes de carácter empresarial, pelo
Presidente do Conselho Fiscal e pelo Secretário-Geral.

3. O Conselho Consutvo Empresa-ia te’á, de entre os seus memb’os apoiantes, um
Coordenador das suas atividades, que repesentará o Conseho Consultivo
Empresarial na Comissão Executiva da União.

4. O Conselho Consultivo Empresarial reunirá ordinariamente, uma vez por ano, para
elaboração do parecer a que se refere o n.2 1 do presente artigo, e
extraordinariamente, sempre que for convocado peo respetivo P-esdente ou por
um mínimo de um terço dos seus membros.

Artigo 21.

1. O SecretárioGeral é eleito Dela Assemblea Geral, sob poDosta do Presidente da
cidade onde se encontra sediada a UCCLA, de acordo com o estipulado na alínea a)
do n2 ido art. 14v.

2. O mandato do Secretário-Geral acompanha o mandato da Comissão Executiva.
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3. No exercício do seu mandato o Secretário-Geral poderá fazer-se coadjuvar pelos
Secretários-Gerais Adjuntos, no limite máximo de três.

4. Compete ao Secretário-Geral indicar os Secretários-Gerais Adjuntos, os quais serão
por si nomeados ou exonerados, após aceitação prévia do Presidente da Comissão
Executiva.

5. O exercício das funções atribuídas aos Secretários-Gerais Adjuntos cessa com o
termo do mandato do Secretário-Geral.

Ao Secretário-Geral comoete:

Artigo 22.

a) Dilgr o pessoal adstrito à Secretaria-Geral em regime de contrato
individual de trabalho, prestação de serviços ou regime de afetação ou
quaiquer regime da função pública equiparado;

b) Executar os atos de gestão corrente da União;

c) Submeter o Relatório, as Contas e o Plano de Atividades à Comissão
Executiva;

d) Participar, com voz, mas sem voto, nas reuniões da Comissão Executiva e da
Assemo!eia Gera!;

e) Negociar as novas adesões sem prejuízo da competência da Assemb]eia
Geral para a respetiva formalização, conforme o disposto no artigo 14., n.2
1, a’ínea e);

f) Exercer todas as funções que lhe sejam delegadas pelo Presidente da União
ou pela Comissão Executiva no quadro dos objetivos da União e para
execução das decisões da Assembleia, sem prejuízo da alínea

g) Articular e apoiar os trabalhos das Comissões Técnicas;
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h) Nomear ou exonerar os Secretários-Gerais Adjuntos nos termos do disposto no
ri2 4, do art.2 anterior;

i) Delegar, ou subdeiegar, nos Secretários-Gerais Adjuntos as competências
previstas nas alíneas a), b), fl, e g) do presente artigo.

Artigo 23.

1. O Conselho Fiscal é constituído por um Presidente, dois vogais e dois supFentes
eleitos em Assembleia Geral por períodos renováveis de dois anos.

2. Ressa’vados os sup’entes, não poderá haver mais de dois membros do Conselho
Fiscal oriundos do mesmo país.

Ao Conselho Fisca compete:

Artigo 24.

a) Examinara gestão económico-financeira da União;

b) Dar parecer sobre o Relatório e Contas para aorecação da Assemoleia
Geral;

c) Assegurar que as suas contas sejam certificadas por auditores
independentes.

Artigo 25.2

1. A eleção da mesa da Assembleia Geral, do Conselho Fscal, da Comissão Executiva
é feta por listas específicas para cada um dos órgãos, considerando-se eletos os
candidatos das Hstas mais votadas.

2. No inicio de cada Assembieia Geral eleitoral, o Presidente da Mesa fixará o prazo,
nunca inferior a três horas, para a apresentação das canddaturas aos órgãos
socias da União.

Artigo 26.2

1. A União é representada pelo seu Presidente, ou por delegação deste, por um dos
Vice-Presidentes da Comissão Executiva ou pelo Secretário-GeraL
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2 A União obriga-se pelas assnaturas:

a) Do Presidente;

b) De um Vice-Presidente da Comissão Executiva ou do Secretário-Geral, nos
termos da delegação referda no número anteror.

Capítulo IV
FUNDOS

Artigo 27.2

Constituem receitas da União:

a) As transferências dos Municípios e autoridades administrativas, ocais e
regionais, das cidades membro, no âmbito dos Protocolos ou contratos que
celebre;

b) As joias e quotas oagas nelos membros, nos termos em que a Assembleia
Geral delberar;

c) Os subsídios, heranças, legados ou donativos que he sejam atribuídos e
respetivos rendimentos;

d) Os rendimentos de bens, fundos e dinh&ros deoostados.

e) Quaisquer outras receitas compatíveis com a sua natureza.

Capítulo V
COOPERAÇÃO

Artigo 28.

1. A Unão promove a coope-ação entre os seus membros para a prossecução dos
seus objetivos.

2. A União pode colaborar com outras entidades, usando dos meios adequados para
o efeito.

3. As obras, projetos e planos realizados ou apoiados pela União deverão assegurar a
sua gestão, realzação, funconamento e conservação através de protocolos,
geminações, acordos e contratos.
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Artigo 29.2

1. Os funcionários dos Muiicípios e autoridades administrat’vas, locais e egionais,
das cidades membro podem exercer funções na União em regime de afetação da
função pública portuguesa ou outro regime aplicável.

2, A União poderá compartcipar no custo dos serviços que lhe sejam prestados por
entidades com as quais venha a estabelecer protocolo e/ou das quais faça parte
nos termos do n.9 2 do artigo 3,2•

3. O Secretário-Geral poderá ser remunerado ou não, conforme seja deliberado pela
Comissão Executiva, a quem compete, igualmente, estabelecer os termos e
condições dessa remuneração.

Capítulo VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 3O.

1. O primeiro Presdente da UCCLA é Presidente Honorário da União,

2. Podem ser Membros Honorários todas as pessoas singulares ou coletivas que
tenham prestado servços relevantes à União.

Artigo 31.2

1. Tendo sido deliberada pela Assembleia Geral a dissolução da União, esta manterá
existência jurídica exclusivamente para fins liquidatários, de acordo com o que for
determinado nessa Assernble’a.

2. Em caso de dissolução, os bens da União terão o destino que for determinado na
Assembleia Geral.

Artigo 32.

A interpretação destes Estatutos, bem corno a ntegração das suas lacunas são da
competência da Comissão Executiva.

Capítulo VI
SERVIÇOS
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